
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Abel Rodrigues Arantes, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 133 do
Regimento Interno, INDICA ao Chefe do poder
executivo municipal que seja construído um
playground, instalação de iluminação pública de
LED e reestruturação do solo na praça
localizada na Rua Genoíno Ferderle, na altura
do n.° 01, no bairro Jardim Silvia.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 

 
 
CONSIDERANDO que há uma necessidade de uma área de lazer no bairro Jardim Silvia, visando o
elevado número de moradores;
 
CONSIDERANDO a falta de iluminação no local;
 
CONSIDERANDO que o solo da praça está em má condicões para o trânsito dos frequentadores;
 
CONSIDERANDO que tal solicitação trará uma qualidade de vida melhor a todos os moradores do
bairro.
 
 
 

 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação, para que possa ser enviada ao poder executivo.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 23 de setembro de 2024.

 
 
 

Abel Arantes - PL
 

Vereador
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